
Edital de desfazimento de bens nº 2/2013

A FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, por autorização da Presidência, expressa no processo 23101000832/2013-16, e por meio da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, Recursos Logísticos e Inovação Institucional (CGTEC) TORNA PÚBLICO às instituições públicas dos Estados, Municípios, sociedade de economia mista, instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que procederá ao desfazimento de bens, ANTIECONÔMICOS e IRRECUPERÁVEIS, identificados pela Comissão Especial de Classificação de Bens designada pela Portaria PRESI/FUNDAJ n.º 129 de 4 de junho de 2013, em atendimento às determinações contidas na Lei n. 8.666/93 e no Decreto n. 99.658/1990, observando as seguintes condições:
1 – O presente Edital contempla o desfazimento de 9 (nove) lotes de bens INSERVÍVEIS classificados como antieconômicos e Irrecuperáveis, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, também disponível na página da FUNDAJ (www.fundaj.gov.br).
I – A alienação dos bens será realizada por doação, por razões de interesse social, conforme determinação da Presidência da FUNDAJ, em favor dos órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, empresas públicas, sociedade de economia mista (Grupo 1); e Instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo federal, e organizações da sociedade civil de interesse público (Grupo 2), obedecendo a ordem de prioridade indicada no quadro abaixo:
Ordem de prioridade na distribuição de bens conforme o Artigo 15, do Decreto nº 99.658 de 30/10/1990.

	Grupos
	Lotes
	Classificação dos bens

	1 e 2
	8, 11, 14, 17, 19, 20, 21 e 22.
	Antieconômicos

	2
	18
	Irrecuperáveis


1: Órgãos e entidades da administração pública estadual e municipal, empresas públicas, sociedade de economia mista.
2: Instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e organizações da sociedade civil de interesse público.
II – As entidades interessadas poderão efetuar visita para verificação dos materiais no período de 16/09/2013 a 18/09/2013, devendo ser agendadas com a Divisão de Planejamento Físico – Planfis/CGTEC/FUNDAJ, pelos telefones 3073.6402 ou 3073.6288.

2 – As entidades interessadas deverão encaminhar suas solicitações, no período de 16/09/2013 a 20/09/2013, dirigidas à Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, Recursos Logísticos e Inovação Institucional (CGTEC), mediante modelo constante no Anexo II deste Edital.
I - A solicitação do órgão ou entidade interessada deverá indicar o lote de material que pretende receber, a identificação de pessoa que detenha poderes para a prática do ato e em nome de quem será expedido o respectivo Termo de Doação.
II – A solicitação deverá ocorrer por lote, ou seja, a donatária não poderá requerer algum (ns) bem (ns) dentro de um lote, somente o lote na sua totalidade. 

III – As instituições públicas dos Estados, Municípios, sociedade de economia mista (Grupo 1) deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Registro no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;

b) Cópia autenticada da portaria de designação do dirigente máximo;
IV – As instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Grupo 2) deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Certidão de Instituição Filantrópica ou de Utilidade Pública;
b) Certidão de registro no Conselho nacional de Assistência Social – CNAS;
c) Registro no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;

d) Ata de eleição da Diretoria atualizada;

e) Estatuto/Regimento Interno;

3 – As solicitações serão entregues à Divisão de Planejamento Físico – Planfis/CGTEC/FUNDAJ, localizada no Edifício José Bonifácio, 2º andar, “campus” Gilberto Freyre, Rua dezessete de agosto, nº 2187 – Casa Forte, no horário 9 às 12h e 14 às 17h.

4 - Havendo mais de um órgão/entidade interessado em um mesmo lote de material, o atendimento será feito de acordo com a ordem de chegada dos pedidos, na seguinte preferência:
a) Estados e Municípios, Empresas públicas, sociedade de economia mista;

b) Instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

5 – A critério do Coordenador-Geral da CGTEC, poderá ser realizada distribuição equitativa dos lotes de materiais entre as várias entidades (respeitada a ordem citada no item 4 acima), visando permitir o maior número possível de beneficiados.

6 – As entidades selecionadas serão informadas mediante mensagem eletrônica ou carta enviada ao endereço informado na solicitação (anexo II).
7 - A retirada deverá ser efetuada pelo solicitante, em horário a ser previamente agendado junto à Comissão Especial de Classificação de Bens pelo telefone 3073.6455 e 3073.6456, e deverá ser realizada impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da comunicação (item 5), sob pena do lote de materiais selecionado ser oferecido a eventual/eventuais entidade(s) que tenha(m) interesse.
8 - As despesas com o carregamento e o transporte correrão por conta do solicitante.
9 - Os interessados poderão encaminhar eventuais dúvidas à Divisão de Planejamento Físico – PLANFIS/COPAT/CGTEC (e-mail: patrimonio@fundaj.gov.br). 
10 – Os materiais que não puderem ser aproveitados de alguma forma pelo destinatário, ou apresentarem risco ao meio ambiente, deverão ser descartados pelo mesmo com a observância da legislação aplicável, a fim de que não haja agressão ao meio ambiente.
Recife, 09 de Agosto de 2013.
Benedito Luiz Correia

Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação, Recursos Logísticos e Inovação Institucional.
ANEXO I
	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 8

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICOS

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	4424
	Armario
	0,01

	2
	5781
	Armario
	0,01

	3
	741
	Armario
	0,01

	4
	3698
	Biro 
	0,01

	5
	4771
	Biro 
	0,01

	6
	239
	Biro 
	0,01

	7
	9574
	Biro 
	0,01

	8
	4263
	Biro 
	0,01

	9
	8600
	Biro 
	0,01

	10
	4015
	Biro 
	0,01

	11
	3703
	Biro 
	0,01

	12
	12684
	Biro 
	0,01

	13
	9192
	Biro 
	0,01

	14
	4136
	Biro 
	0,01

	15
	9572
	Biro 
	0,01

	16
	2532
	Biro 
	0,01

	17
	3450
	Biro 
	0,01

	18
	6935
	Biro 
	0,01

	19
	5623
	Biro 
	0,03

	20
	6160
	Biro 
	0,01

	21
	8441
	Biro 
	0,01

	22
	4000803710
	Biro 
	0,01

	23
	6927
	Biro 
	0,01

	24
	8738
	Biro 
	0,01

	25
	7677
	Biro 
	0,01

	26
	9072
	Biro 
	0,01

	27
	4026
	Biro 
	0,01

	28
	2530
	Biro 
	0,01

	29
	4025
	Biro 
	0,01

	30
	4272
	Biro 
	0,01

	31
	3694
	Biro 
	0,01

	32
	5762
	Biro 
	0,01

	33
	4019
	Biro 
	0,01

	34
	3693
	Biro 
	0,01

	35
	6706
	Biro 
	0,01

	36
	3701
	Biro 
	0,01

	37
	5581
	Biro 
	0,01

	38
	2535
	Biro 
	0,01

	39
	9379
	Biro 
	0,01

	40
	9317
	Biro 
	0,01

	41
	2533
	Biro 
	0,01

	42
	*ST
	Biro 
	0,01

	43
	*ST
	Biro 
	0,01

	44
	*ST
	Biro 
	0,01

	45
	*ST
	Biro 
	0,01

	46
	6040
	Biro 
	0,01

	47
	4027
	Biro 
	0,01

	48
	9380
	Biro 
	0,01

	49
	11123
	Biro 
	132,00

	50
	*ST
	Biro 
	0,01

	51
	16482
	Biro 
	271,32

	52
	16494
	Biro 
	271,32

	53
	9576
	Biro 
	0,01

	54
	16487
	Biro 
	271,32

	55
	2224
	Biro 
	0,01

	56
	17924
	Biro 
	399,99

	57
	17776
	Biro 
	0,01

	58
	4000500056
	Biro 
	1,26

	59
	4000500030
	Biro 
	0,01

	60
	2407
	Estante
	0,01

	61
	2595
	Estante
	0,01

	62
	4032
	Estante
	0,01

	63
	5917
	Estante
	94,50

	64
	5815
	Estante
	0,01

	65
	12386
	Estante
	0,01

	66
	12111
	Estante
	0,01

	67
	1970
	Estante
	0,01

	68
	2599
	Mesa
	0,01

	69
	5331
	Mesa
	47,00

	70
	40002397307
	Mesa
	0,01

	71
	4000804457
	Mesa
	178,20

	72
	4000804570
	Mesa
	0,01

	73
	2779
	Mesa
	0,01

	74
	*ST
	Mesa
	0,01

	75
	4000230628
	Mesa
	0,01

	76
	4261
	Mesa
	0,01

	77
	6930
	Mesa
	0,01

	78
	4164
	Mesa
	0,01

	79
	2782
	Mesa
	0,01

	80
	2308
	Mesa
	0,01

	81
	5687
	Mesa
	0,01

	82
	2780
	Mesa
	0,01

	83
	9379
	Mesa
	0,01

	84
	*ST
	Mesa
	0,01

	85
	*ST
	Mesa
	0,01

	86
	14438
	Mesa
	109,00

	87
	11001
	Mesa
	0,01

	88
	*ST
	Mesa
	0,01

	89
	*ST
	Mesa
	0,01

	90
	*ST
	Mesa
	0,01

	91
	4207
	Mesa
	0,01

	92
	5107
	Mesa
	0,01

	93
	12272
	Mesa
	0,01

	94
	*ST
	Mesa
	0,01

	95
	4202
	Mesa
	180,00

	96
	17582
	Mesa
	368,76

	97
	11766
	Mesa
	176,00

	98
	*ST
	Mesa
	0,01

	99
	4002305080
	Mesa
	0,01

	100
	16184
	Mesa
	106,92

	101
	*ST
	Mesa
	0,01

	102
	17572
	Mesa
	368,76

	103
	17582
	Mesa
	368,76

	104
	1110
	Mesa
	55,00

	105
	4950
	Mesa
	0,01

	106
	*ST
	Mesa
	0,01

	107
	*ST
	Mesa
	0,01

	(*)ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 11

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICOS

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	7644
	Armario de Aço
	0,01

	2
	12410
	Armario de Aço
	0,01

	3
	9789
	Armario de Aço
	190,00

	4
	12566
	Armario de Aço
	0,01

	5
	8742
	Arquivo de aço
	0,01

	6
	8755
	Arquivo de aço
	0,01

	7
	8965
	Arquivo de aço
	0,01

	8
	2404
	Arquivo de aço
	0,01

	9
	8763
	Arquivo de aço
	0,01

	10
	8983
	Arquivo de aço
	0,01

	11
	1727
	Arquivo de aço
	0,01

	12
	8970
	Arquivo de aço
	0,01

	13
	8973
	Arquivo de Aço
	0,01

	14
	8624
	Arquivo de Aço
	120,00

	15
	2965
	Arquivo de Aço
	0,01

	16
	1067
	Arquivo de Aço
	0,01

	17
	2485
	Arquivo de Aço
	0,01

	18
	7622
	Arquivo de Aço
	0,01

	19
	12318
	Arquivo de Aço
	0,01

	20
	8621
	Arquivo de Aço
	0,01

	21
	2462
	Arquivo de Aço
	0,01

	22
	2869
	Arquivo de Aço
	0,01

	23
	2465
	Arquivo de Aço
	0,01

	24
	5840
	Arquivo de Aço
	0,01

	25
	2466
	Arquivo de Aço
	0,01

	26
	5976
	Arquivo de Aço
	15,00

	27
	9797
	Arquivo de Aço
	0,01

	28
	2871
	Arquivo de Aço
	0,01

	29
	8861
	Arquivo de Aço
	15,00

	30
	8976
	Arquivo de Aço
	0,01

	31
	8924
	Arquivo de Aço
	0,01

	32
	8819
	Arquivo de Aço
	0,01

	33
	6119
	Arquivo de Aço
	0,01

	34
	2870
	Arquivo de Aço
	0,01

	35
	9676
	Arquivo de Aço
	0,01

	36
	8744
	Arquivo de Aço
	0,01

	37
	8756
	Arquivo de Aço
	0,01

	38
	2698
	Arquivo de Aço
	0,01

	39
	8758
	Arquivo de Aço
	0,01

	40
	8968
	Arquivo de Aço
	0,01

	41
	2402
	Arquivo de Aço
	0,01

	42
	*ST
	Arquivo de Aço
	0,01

	43
	12116
	Arquivo de Aço
	0,01

	44
	8984
	Arquivo de Aço
	0,01

	45
	8761
	Arquivo de Aço
	0,01

	46
	8749
	Arquivo de Aço
	0,01

	47
	8717
	Fichario de Aço
	0,01

	48
	6321
	Fichario de Aço
	0,01

	49
	12313
	Fichario de Aço
	0,01

	50
	12314
	Fichario de Aço
	0,01

	51
	8927
	Fichario de Aço
	0,01

	52
	8315
	Fichario de Aço
	0,01

	53
	8930
	Fichario de Aço
	0,01

	54
	12137
	Fichario de Aço
	0,01

	55
	8926
	Fichario de Aço
	0,01

	56
	2320
	Mapoteca de Aço
	0,01

	(*) ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 14

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICOS

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	4148
	Armario de Aço
	0,01

	2
	7569
	Armario de Aço
	0,01

	3
	6973
	Armario de Aço
	0,01

	4
	Sem tombo
	Armario de Aço
	0,01

	5
	3931
	Armario de Aço
	211,00

	6
	1209
	Armario de Aço
	0,01

	7
	2956
	Armario de Aço
	0,01

	8
	9868
	Armario de Aço
	23,00

	9
	2705
	Arquivo de Aço
	0,01

	10
	9836
	Arquivo de Aço
	165,00

	11
	8655
	Arquivo de Aço
	195,40

	12
	6979
	Arquivo de Aço
	0,01

	13
	4149
	Arquivo de Aço
	0,01

	14
	7629
	Arquivo de Aço
	0,01

	15
	3981
	Arquivo de Aço
	0,01

	16
	8112
	Arquivo de Aço
	0,01

	17
	2705
	Arquivo de Aço
	0,01

	18
	9528
	Arquivo de Aço
	195,40

	19
	7613
	Arquivo de Aço
	0,01

	20
	1720
	Estante de Aço
	0,01

	21
	8187
	Estante de Aço
	0,01

	22
	4591
	Estante de Aço
	0,01

	23
	8773
	Mapoteca de Aço
	0,01

	24
	8991
	Mapoteca de Aço
	0,01

	25
	8990
	Mapoteca de Aço
	0,01

	26
	8914
	Mapoteca de Aço
	400,00

	27
	8999
	Mapoteca de Aço
	0,12

	28
	8996
	Mapoteca de Aço
	0,01

	29
	8994
	Mapoteca de Aço
	0,01

	30
	8993
	Mapoteca de Aço
	0,01

	31
	9437
	Mapoteca de Aço
	0,01

	32
	9438
	Mapoteca de Aço
	0,01

	33
	8781
	Mapoteca de Aço
	0,01
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 17

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICOS

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	8444
	Birô
	0,01

	2
	1099
	Birô
	0,01

	3
	12326
	Birô
	379,80

	4
	*ST
	Birô
	0,01

	5
	*ST
	Birô
	0,01

	6
	*ST
	Birô
	0,01

	7
	*ST
	Birô
	0,01

	8
	16187
	Mesa
	160,00

	9
	132
	Mesa
	0,01

	10
	5094
	Mesa
	0,01

	11
	15076
	Mesa
	150,00

	12
	7645
	Mesa
	0,01

	13
	6144
	Mesa
	369,00

	14
	2215
	Mesa
	0,01

	(*) ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 18

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: IRRECUPERÁVEL

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	2798
	Ar Condicionado
	0,01

	2
	1001400844
	Ar Condicionado
	0,01

	3
	1592
	Ar Condicionado
	599,00

	4
	1001400157
	Ar Condicionado
	0,01

	5
	7590
	Ar Condicionado
	0,01

	6
	1559
	Ar Condicionado
	0,01

	7
	500262
	Ar Condicionado
	0,01

	8
	1001400916
	Ar Condicionado
	694,00

	9
	1001400926
	Ar Condicionado
	694,00

	10
	11723
	Ar Condicionado
	0,01

	11
	7403
	Ar Condicionado
	0,01

	12
	200117
	Ar Condicionado
	0,01

	13
	31048
	Ar Condicionado
	0,01

	14
	ST
	Ar Condicionado
	0,01

	15
	12196
	Ar Condicionado
	3,04

	16
	ST
	Ar Condicionado
	0,01

	17
	2024
	Ar Condicionado
	0,01

	18
	1001401226
	Ar Condicionado
	1280,00

	19
	15121
	Ar Condicionado
	1198,00

	20
	1001400327
	Ar Condicionado
	0,01

	21
	1001400305
	Ar Condicionado
	0,01

	22
	1001400535
	Ar Condicionado
	1384,00

	23
	1001401026
	Ar Condicionado
	875,44

	24
	4006
	Ar Condicionado
	1384,00

	25
	1001400996
	Ar Condicionado
	1034,00

	26
	1001400946
	Ar Condicionado
	950,00

	27
	1001400575
	Ar Condicionado
	1084,00

	28
	1001400408
	Ar Condicionado
	0,01

	31
	1001500268
	Ar Condicionado
	0,01

	32
	1001400565
	Ar Condicionado
	1384,00

	33
	1001400986
	Ar Condicionado
	1226,00

	34
	11756
	Ar Condicionado
	0,01

	35
	1001400243
	Ar Condicionado
	60,51

	36
	8738
	Ar Condicionado
	0,01

	38
	1001400976
	Ar Condicionado
	1226,00

	39
	1001401287
	Ar Condicionado
	1369,00

	40
	1001401216
	Ar Condicionado
	1280,00

	41
	1001400403
	Ar Condicionado
	0,01

	42
	7139
	Ar Condicionado
	0,01

	43
	9532
	Ar Condicionado
	1034,00

	44
	7050
	Ar Condicionado
	0,01

	45
	1001400343
	Ar Condicionado
	0,01

	46
	2888
	Bebedouro
	0,01

	47
	2327
	Bebedouro
	0,01

	48
	1002700581
	Bebedouro
	0,01

	49
	3668
	Bebedouro
	0,01

	50
	1002700450
	Bebedouro
	0,01

	51
	7352
	Bebedouro
	0,01

	52
	1002700433
	Bebedouro
	0,01

	53
	9301
	Bebedouro
	0,01

	54
	2486
	Bebedouro
	0,01

	55
	1002700887
	Bebedouro
	350,00

	56
	1002700877
	Bebedouro
	350,00

	57
	1002700797
	Bebedouro
	350,00

	58
	8352
	Bebedouro
	350,00

	59
	1002700786
	Bebedouro
	269,00

	60
	1002700557
	Bebedouro
	0,01

	61
	5852
	Câmera Fotomecanica
	0,01

	62
	1760
	Carro de mão
	0,02

	63
	ST
	Compressores
	0,01

	64
	ST
	Compressores
	0,01

	65
	ST
	Compressores
	0,01

	66
	ST
	Compressores
	0,01

	67
	678
	Cuba
	39,49

	68
	7578
	Desumidificador
	0,01

	69
	ST
	Extintor
	0,01

	70
	ST
	Extintor
	0,01

	71
	ST
	Extintor
	0,01

	72
	ST
	Extintor
	0,01

	73
	ST
	Extintor
	0,01

	74
	1432
	Geladeira
	0,01

	75
	1002700468
	Geladeira
	0,01

	76
	2998
	Grampeador
	0,01

	77
	ST
	Jato
	0,01

	78
	5478
	Material de Iluminação
	3370,00

	79
	5311
	Pedestal de Mesa
	23,00

	80
	5842
	Suporte
	0,01

	*ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 19

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICO

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	459
	Cadeira
	30,00

	2
	49
	Cadeira
	0,01

	3
	577
	Cadeira
	332,15

	4
	1215
	Cadeira
	0,01

	5
	1251
	Cadeira
	0,01

	6
	1531
	Cadeira
	0,01

	7
	1986
	Cadeira
	555,63

	8
	2067
	Cadeira
	0,01

	9
	2076
	Cadeira
	22,80

	10
	2083
	Cadeira
	22,80

	11
	2120
	Cadeira
	0,01

	12
	2121
	Cadeira
	0,01

	13
	2169
	Cadeira
	0,01

	14
	2293
	Cadeira
	0,01

	15
	2376
	Cadeira
	0,01

	16
	2544
	Cadeira
	0,01

	17
	2801
	Cadeira
	26,00

	18
	2835
	Cadeira
	30,00

	19
	3185
	Cadeira
	0,01

	20
	3556
	Cadeira
	20,00

	21
	3692
	Cadeira
	0,01

	22
	3808
	Cadeira
	0,01

	23
	3888
	Cadeira
	0,01

	24
	4037
	Cadeira
	0,01

	25
	4324
	Cadeira
	0,01

	26
	4499
	Cadeira
	83,50

	27
	4512
	Cadeira
	83,50

	28
	4514
	Cadeira
	83,50

	29
	4516
	Cadeira
	83,50

	30
	4781
	Cadeira
	0,01

	31
	4783
	Cadeira
	0,01

	32
	5525
	Cadeira
	0,01

	33
	6005
	Cadeira
	0,01

	34
	6556
	Cadeira
	0,01

	35
	7287
	Cadeira
	0,01

	36
	7390
	Cadeira
	0,01

	37
	7487
	Cadeira
	0,01

	38
	7490
	Cadeira
	0,01

	39
	7493
	Cadeira
	0,01

	40
	7502
	Cadeira
	0,01

	41
	7504
	Cadeira
	0,01

	42
	7527
	Cadeira
	0,01

	43
	7540
	Cadeira
	0,01

	44
	7545
	Cadeira
	0,01

	45
	7916
	Cadeira
	0,01

	46
	8298
	Cadeira
	0,01

	47
	8413
	Cadeira
	36,86

	48
	9074
	Cadeira
	0,01

	49
	9530
	Cadeira
	137,22

	50
	9585
	Cadeira
	0,01

	51
	9596
	Cadeira
	0,01

	52
	9639
	Cadeira
	0,01

	53
	9640
	Cadeira
	0,01

	54
	9641
	Cadeira
	0,01

	55
	9643
	Cadeira
	0,01

	56
	9667
	Cadeira
	0,01

	57
	9673
	Cadeira
	0,01

	58
	9686
	Cadeira
	0,01

	59
	9692
	Cadeira
	0,01

	60
	9701
	Cadeira
	0,01

	61
	9702
	Cadeira
	0,01

	62
	9704
	Cadeira
	0,01

	63
	9793
	Cadeira
	22,80

	64
	9795
	Cadeira
	22,80

	65
	9816
	Cadeira
	22,80

	66
	10944
	Cadeira
	0,01

	67
	11428
	Cadeira
	92,70

	68
	11432
	Cadeira
	92,70

	69
	11433
	Cadeira
	92,70

	70
	11434
	Cadeira
	92,70

	71
	11437
	Cadeira
	92,70

	72
	11438
	Cadeira
	101,70

	73
	11443
	Cadeira
	101,70

	74
	11444
	Cadeira
	101,70

	75
	11445
	Cadeira
	122,60

	76
	11447
	Cadeira
	122,60

	77
	11791
	Cadeira
	74,00

	78
	11792
	Cadeira
	74,00

	79
	11793
	Cadeira
	74,00

	80
	11795
	Cadeira
	74,00

	81
	11797
	Cadeira
	74,00

	82
	12961
	Cadeira
	0,01

	83
	16316
	Cadeira
	71,87

	84
	16356
	Cadeira
	58,62

	85
	16358
	Cadeira
	58,62

	86
	16396
	Cadeira
	94,48

	87
	17703
	Cadeira
	249,78

	88
	400092317
	Cadeira
	218,80

	89
	4000920537
	Cadeira
	137,22

	90
	4000920757
	Cadeira
	137,22

	91
	4000920797
	Cadeira
	137,22

	92
	4000921037
	Cadeira
	83,50

	93
	4000921057
	Cadeira
	83,50

	94
	4000921147
	Cadeira
	83,50

	95
	4000921177
	Cadeira
	83,50

	96
	4000921197
	Cadeira
	83,50

	97
	4000921307
	Cadeira
	83,50

	98
	4000921317
	Cadeira
	83,50

	99
	4000921377
	Cadeira
	83,50

	100
	4000922590
	Cadeira
	16,00

	101
	4000922603
	Cadeira
	16,00

	102
	4000922608
	Cadeira
	16,00

	103
	4000926697
	Cadeira
	0,01

	104
	*ST
	Cadeira
	0,01

	105
	*ST
	Cadeira
	0,01

	106
	*ST
	Cadeira
	0,01

	107
	*ST
	Cadeira
	0,01

	108
	*ST
	Cadeira
	0,01

	109
	*ST
	Cadeira
	0,01

	110
	*ST
	Cadeira
	0,01

	111
	*ST
	Cadeira
	0,01

	112
	*ST
	Cadeira
	0,01

	113
	*ST
	Cadeira
	0,01

	114
	*ST
	Cadeira
	0,01

	115
	*ST
	Cadeira
	0,01

	116
	*ST
	Cadeira
	0,01

	117
	*ST
	Cadeira
	0,01

	118
	*ST
	Cadeira
	0,01

	119
	*ST
	Cadeira
	0,01

	120
	*ST
	Cadeira
	0,01

	*ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 20

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICO

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	2398
	Armario de Aço
	0,01

	2
	2959
	Armario de Aço
	0,01

	3
	4954
	Armario de Aço
	0,01

	4
	Sem tombo
	Armario de Aço
	0,01

	5
	2399
	Armario de Aço
	0,01

	6
	9842
	Armario de Aço
	0,01

	7
	7565
	Armario de Aço
	0,01

	8
	8326
	Armario de Aço
	0,01

	9
	12048
	Armario de Aço
	0,01

	10
	4161
	Armario de Aço
	0,01

	11
	2227
	Arquivo de Aço
	0,01

	12
	90
	Arquivo de Aço
	0,01

	13
	5656
	Arquivo de Aço
	0,01

	14
	9716
	Arquivo de Aço
	0,01

	15
	2205
	Arquivo de Aço
	0,01

	16
	2207
	Arquivo de Aço
	0,01

	17
	2703
	Arquivo de Aço
	0,01

	18
	8309
	Arquivo de Aço
	0,01

	19
	8327
	Arquivo de Aço
	0,01

	20
	ST
	Arquivo de Aço
	0,01

	21
	4528
	Arquivo de Aço
	233,60

	22
	3437
	Arquivo de Aço
	0,01

	23
	8560
	Estante de Aço
	288,50

	24
	2588
	Estante de Aço
	0,01

	25
	ST
	Expositores
	0,01

	26
	ST
	Expositores
	0,01

	27
	ST
	Expositores
	0,01

	28
	ST
	Expositores
	0,01

	29
	ST
	Expositores
	0,01

	30
	ST
	Expositores
	0,01

	31
	ST
	Expositores
	0,01

	32
	ST
	Expositores
	0,01

	33
	ST
	Expositores
	0,01

	34
	ST
	Expositores
	0,01

	35
	ST
	Mostruário de Vidro
	0,01
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 21

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICOS

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	ST
	Cadeira
	0,01

	2
	ST
	Cadeira
	0,01

	3
	ST
	Cadeira
	0,01

	4
	ST
	Cadeira
	0,01

	5
	ST
	Cadeira
	0,01

	6
	ST
	Cadeira
	0,01

	7
	ST
	Cadeira
	0,01

	8
	ST
	Cadeira
	0,01

	9
	ST
	Cadeira
	0,01

	10
	ST
	Cadeira
	0,01

	11
	ST
	Cadeira
	0,01

	12
	ST
	Cadeira
	0,01

	13
	ST
	Cadeira
	0,01

	14
	ST
	Cadeira
	0,01

	15
	ST
	Cadeira
	0,01

	16
	13281
	Cadeira
	107,00

	17
	13282
	Cadeira
	107,00

	18
	13270
	Cadeira
	107,00

	19
	13277
	Cadeira
	107,00

	20
	13266
	Cadeira
	107,00

	21
	4000920927
	Cadeira
	83,50

	22
	4000921257
	Cadeira
	83,50

	23
	4000921047
	Cadeira
	83,50

	24
	4000920957
	Cadeira
	83,50

	25
	16324
	Cadeira
	58,62

	26
	16330
	Cadeira
	58,62

	27
	ST
	Cadeira
	0,01

	28
	16323
	Cadeira
	58,62

	29
	16327
	Cadeira
	58,62

	30
	ST
	Cadeira
	0,01

	31
	16325
	Cadeira
	58,62

	32
	4002703527
	Poltrona
	148,90

	33
	ST
	Cadeira
	0.01

	34
	ST
	Cadeira
	0.02

	35
	ST
	Cadeira
	0.03

	36
	7483
	Cadeira
	0,01

	37
	ST
	Cadeira
	0,01

	38
	4326
	Cadeira
	0,01

	39
	16328
	Cadeira
	58,62

	40
	16308
	Cadeira
	71,87

	41
	15506
	Cadeira
	546,99

	42
	16340
	Cadeira
	58,62

	43
	6885
	Cadeira
	0,01

	44
	ST
	Cadeira
	0,01

	45
	2088
	Cadeira
	0,01

	46
	4000921547
	Cadeira
	36,86

	47
	ST
	Cadeira
	0,01

	48
	ST
	Cadeira
	0,01

	49
	8503
	Cadeira
	0,01

	50
	16338
	Cadeira
	58,62

	51
	ST
	Cadeira
	0,01

	52
	ST
	Cadeira
	0,01

	53
	ST
	Cadeira
	0,01

	54
	4000921487
	Cadeira
	36,86

	55
	ST
	Cadeira
	0,01

	56
	4034
	Cadeira
	0,01

	57
	4000919735
	Cadeira
	196,92

	58
	ST
	Cadeira
	0,01

	59
	ST
	Cadeira
	0,01

	60
	ST
	Cadeira
	0,01

	61
	5927
	Cadeira
	97,00

	62
	16344
	Cadeira
	58,62

	63
	ST
	Cadeira
	0,01

	64
	4000915921
	Cadeira
	0,01

	65
	1280
	Cadeira
	137,22

	66
	3480
	Cadeira
	0,01

	67
	ST
	Cadeira
	0,01

	68
	ST
	Cadeira
	0,01

	69
	2542
	Cadeira
	0,01

	*ST = SEM TOMBO
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	COMISSÃO ESPECIAL DE CLASSIFICAÇÃO DE BENS - Portaria Fundaj 129/2013

	LOTE 22

	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: ANTIECONÔMICO

	ITEM
	TOMBO
	BEM
	VALOR R$

	1
	3758
	Armário
	0,01

	2
	3174
	Armário
	0,01

	3
	2131
	Birô
	0,01

	4
	4265
	Birô
	0,01

	5
	12032
	Birô
	0,01

	6
	*ST
	Mesa
	0,01

	7
	*ST
	Mesa
	0,01

	8
	9587
	Mesa
	0,01

	9
	4002305609
	Mesa
	0,01

	10
	*ST
	Mesa
	0,01

	11
	*ST
	Mesa
	0,01

	12
	6138
	Mesa
	53,46

	13
	6171
	Mesa
	53,46

	14
	*ST
	Mesa
	0,01

	15
	3757
	Mesa
	0,01

	16
	*ST
	Mesa
	0,01

	17
	*ST
	Mesa
	0,01

	18
	4002305960
	Mesa
	0,15

	19
	*ST
	Mesa
	0,01

	20
	*ST
	Mesa
	0,01

	21
	6949
	Mesa
	0,01

	22
	4002306596
	Mesa
	37,00

	23
	*ST
	Mesa
	0,01

	24
	*ST
	Mesa
	0,01

	*ST = SEM TOMBO
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ANEXO II: Modelo de Solicitação
Senhor Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação, Recursos Logísticos e Inovação Institucional/ Fundaj.
........................(nome do órgão ou entidade...................., localizada à ......... (Endereço atualizado: avenida/rua, número, bairro, CEP, Cidade, Estado, endereço eletrônico, telefone)..........neste ato representado pelo ..............(cargo do dirigente máximo).................. senhor(a)  .............. (nome)..................., CPF nº ......................................, nos termos da legislação vigente e citada no preâmbulo do Edital de Desfazimento de bens nº 02/2013 – Fundaj, em cumprimento ao item 02 (dois) do mesmo edital, vem à presença de V. Sa. Manifestar-se pela doação dos bens relacionados no lote ...(nº do lote)..............
Indico o senhor (a) ................(nome).................., ........... (cargo)................., CPF nº .............., telefone nº .........................., para, em nome desta Instituição/Entidade, receber os bens no local e estado em que se encontram, em horário a combinar com a Comissão Especial de Classificação de Bens.
